
João Pessoa - Quarta-feira, 28 de Junho de 2023 R$ 2,00
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LEI Nº  12.697 DE 27 DE  JUNHO  DE  2023.
AUTORIA: PODER EXECUTIVO

Altera o art. 3º da Lei n° 11.812, de 07 de dezembro de 2020, que dispõe 
sobre a criação do Fundo de Custeio do Sistema de Proteção Social dos 
Militares do Estado da Paraíba - SPSM/PB, e dá outra providência.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  O art. 3º da Lei n° 11.812, de 07 de dezembro de 2020, passa a vigorar com 

as seguintes alterações:
“Art. 3º Constituem receitas do Fundo de Custeio do Sistema de Proteção Social dos 

Militares do Estado da Paraíba – SPSM/PB:
I - contribuições incidentes sobre a remuneração dos militares estaduais ativos, mi-

litares estaduais inativos e pensionistas de militares estaduais, com alíquota de 10,5% (dez e meio por 
cento), observado o disposto no art. 24-C do Decreto-Lei nº 667, de 2 de julho de 1969, com a redação 
dada pela Lei n° 13.954, de 16 de dezembro de 2019;

II - contribuição patronal, custeada pelo Poder Executivo, com alíquota de 21% (vinte 
e um por cento) sobre a remuneração dos militares estaduais do serviço ativo;

III - o produto da compensação fi nanceira entre regimes e sistemas na forma estabele-
cida no § 9º-A do art. 201 da Constituição Federal; e

IV - outros aportes fi nanceiros efetuados pelo Estado da Paraíba.”.
Art. 2º  Ficam convalidados os aportes efetuados sob a rubrica de “Contribuição 

Patronal Militar” no período de março de 2020 até a data de publicação desta Lei.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 27 de  

junho  de  2023; 135º  da Proclamação da República.

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

LEI Nº  12.698 DE 27 DE  JUNHO  DE  2023.
AUTORIA: PODER EXECUTIVO

Altera os §§ 2º e 4º do art. 19 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 
2003, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Os §§ 2º e 4º do art. 19 da Lei n° 7.517, de 30 de dezembro de 2003, passam 

a vigorar com as seguintes redações:
I –  no § 2º:
“§ 2º São dependentes do segurado: 
I – de primeira ordem:
a) o cônjuge ou convivente, companheiro ou companheira, inclusive do mesmo sexo, 

na constância do casamento ou da união estável, esta mediante comprovação de Ação Declaratória de 
União Estável, com trânsito em julgado;

b) os fi lhos menores não emancipados, na forma da legislação civil, ou inválidos, se 
a causa da invalidez ou incapacidade laborativa tiver causa em data anterior ao óbito do segurado e 
antes da idade de 21 (vinte um) anos, por laudo especializado da Gerência Central de Perícia Médica do 
Estado da Paraíba e homologado pela Coordenação de Perícia Médica da PBPREV;

II – de segunda ordem: o menor, equiparado ao fi lho, sob tutela e que não possua 
condições sufi cientes para o próprio sustento e educação;

III – de terceira ordem: os pais, se economicamente dependentes do segurado, decla-
rados como tais em Ação Declaratória de Dependência Econômica, com trânsito em julgado.”

II – no § 4º:
“§ 4º A existência de dependente da primeira ordem contida no § 2° deste artigo exclui 

do direito às prestações os dependentes das ordens seguintes, de igual forma, a existência de dependente 
da segunda ordem exclui do direito os dependentes da terceira ordem.”

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  27  de  
junho  de  2023; 135º  da Proclamação da República.

LEI Nº  12.699 DE 27 DE  JUNHO  DE  2023.
AUTORIA: PODER EXECUTIVO

Inclui o art. 16-A na Lei nº 7.376, de 11 de agosto de 2003, para ins-
tituir no Estado da Paraíba o piso salarial nacional do Enfermeiro, 
do Técnico de Enfermagem e do Auxiliar de Enfermagem do Grupo 
Ocupacional Serviços de Saúde - SSA; e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  A Lei nº 7.376, de 11 de agosto de 2003, passa a vigorar acrescida do art. 16-A:
“Art. 16-A. Fica adotado no Estado da Paraíba  o piso salarial nacional dos Enfermei-

ros para os servidores do Grupo Ocupacional Serviços de Saúde - SSA do Poder Executivo e de suas 
autarquias e fundações, no valor de R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta reais) mensais.

§ 1º O piso salarial dos Técnicos de Enfermagem e Auxiliares de Enfermagem é fi xa-
do com base no piso estabelecido no caput deste artigo para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem; e 
II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem. 
§ 2º O piso salarial de que trata o caput deste artigo engloba o Adicional de Represen-

tação disciplinado pela Lei nº 8.705, de 27 de novembro 2008.”
Art. 2º  O cargo de Parteira do Quadro Suplementar do Estado da Paraíba fará jus à 

equiparação salarial ao cargo de Auxiliar de Enfermagem na forma prevista na Lei Federal nº 14.434, 
de 04 de agosto de 2022.

Art. 3º  Constituem fonte de recursos para custear as despesas com a presente Lei 
a estabelecida na Emenda Constitucional n° 127, de 22 de dezembro de 2022, e recursos do tesouro 
destinados à Ações e Serviços Públicos de Saúde.

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com os seus efeitos a partir 
de 1º de junho de 2023.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 27 de  
junho  de  2023; 135º  da Proclamação da República.

LEI Nº  12.700 DE 27 DE  JUNHO  DE  2023.
AUTORIA: PODER EXECUTIVO

Altera o caput do art. 13 e acrescenta os artigos 13-A, 13-B, 13-C e 
13-D da Lei nº 4.335, de 16 de dezembro de 1981, para dispor sobre 
as infrações e sanções administrativas em matéria ambiental.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  O caput do art. 13 da Lei Estadual nº 4.335/81 passa a vigorar com a se-

guinte redação:
“Art. 13. Considera-se infração administrativa ambiental toda ação ou omissão que 

viole as regras jurídicas de uso, gozo, promoção, proteção e recuperação do meio ambiente.”
Art. 2º A Lei Estadual nº 4.335/81 passa a vigorar acrescida dos seguintes artigos 

13-A, 13-B, 13-C e 13-D:
“Art. 13-A. As condutas infracionais ao meio ambiente sujeitarão os infratores às 

seguintes sanções administrativas:
I - advertência;
II - multa simples;
III - multa diária;
IV - apreensão dos animais, produtos e subprodutos da fauna e fl ora, instrumentos, 

petrechos, equipamentos ou veículos de qualquer natureza utilizados na infração;
V - destruição ou inutilização do produto;
VI - suspensão de venda e fabricação do produto;
VII - embargo parcial ou total de obra ou atividade;
VIII - demolição de obra;


